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JUSTIFICATIVA  
PL 0155/2014  
  
O dia do Candomblé é comemorado anualmente no dia 30 de setembro, 
juntamente com o dia das Tradições das Raízes de Matrizes Africanas e Nações do 
Candomblé, conforme calendário oficial das datas comemorativas do Município de 
São Paulo.  
 


